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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
Macaé Capital do Petróleo
Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011



PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E GARANTIAS FUNDAMENTAIS.
EMENDA 003/2023 À PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO Nº 009/2023.

SUPRIME A LETRA “B” DO INCISO III DO ARTIGO 3º DO PROJETO DE LEI Nº E- 009/2023 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Nos termos do artigo 26, do Regimento Interno, compete à COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E GARANTIAS FUNDAMENTAIS dar parecer fundamentado sobre as proposições elencadas no inciso “I” ao “III” do artigo supramencionado.
O art. 113, VI, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, define o objeto como modalidade de proposição:
Art. 113. São modalidades de proposições:
VI - emendas e subemendas;
[bookmark: _GoBack]Tendo em vista que a referida Emenda à Projeto de Lei Executivo versa adequar a o texto trazido pelo Projeto de Lei do Executivo 009/2023, suprimindo a letra “b” do inciso III, art. 3° do referido PL-E.
Assim, estando a matéria em conformidade com os ditames legais, na forma do art. 26 c/c 35, inciso I do Regimento Interno, esta Comissão opina pelo PROSSEGUIMENTO, e consequente debate e votação em plenário desta Casa, uma vez que preenche os requisitos necessários para sua tramitação.


Sala das Comissões, 17 de maio de 2023.
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